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ATO DO PRESIDENTE DA CAMARA N° 11, DE 14 DE MARCO DE 2023

Cria Frente Parlamentar em
defesa do evangeélico.

O Presidente da Camara Municipal de Luziania, no uso de suas
atribuicdes legais, considerando o Requarimento n° 001/2023 de autoria do

vereador Paulo César Cardoso Feitosa,
RESOLVE:

Art. 1° Cria a frente parlamentar em defesa do evangélico composta

pelos seguintes membros:

Presidente: Paulo César Cardoso Feitosa

Vice-Presidente: André Firmino da Silva

Membros: Dénis da Costa Meireles
Jamal Subhi Baker

Marcia Elaine Meireles Silveira
Art. 2° A frente parlamentar em defesa do evangélico desenvolvera
estudos, palestras, audiéncias publicas e outras variagdes de eventos visando
entende o impacto e importancia das igrejas evangelicas na sociedade.

Art. 3° Este Ato entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidéncia, aos 14 dias do més de margo de 2023.
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